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Suplemento IV ao Acordo 

8.  Serviços Relacionados com a Saúde e Serviços Sociais 

C. Serviços Sociais 

Sector ou 

Subsector 
Benefícios Sociais Prestados por meio de Instituições 

Residenciais para Idosos e Deficientes (CPC93311) 

Benefícios Sociais Prestados por outro meio que não 

Instituições Residenciais (CPC93323) 

Compromissos 

específicos 

É permitido aos prestadores de serviços de Macau, a título 

experimental, operar instituições para idosos, na Província de 

Guangdong, sob a forma de entidades privadas de tipo não 

empresarial de capitais inteiramente detidos pelos próprios, para 

prestar cuidados a idosos. 

 

Suplemento V ao Acordo 

8. Serviços Relacionados com a Saúde e Serviços Sociais 

   C. Serviços Sociais 

Sector ou 

Subsector 
Serviços Sociais Prestados por meio de Instituições 

Residenciais para Idosos e Deficientes (CPC93311) 

Serviços Sociais Prestados por outro meio que não 

Instituições Residenciais (CPC93323) 

Compromissos 

Específicos 

É permitido aos prestadores de serviços de Macau operar na 

Província de Guangdong, a título experimental, instituições de 

beneficência para deficientes, sob a forma de entidades privadas, 

sem natureza empresarial, inteiramente detidas pelos próprios. 
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Suplemento VII ao Acordo 

8. Serviços Relacionados com a Saúde e Serviços Sociais 

   C. Serviços Sociais 

Sector ou 

Subsector 

Serviços Sociais Prestados por meio de Instituições 

Residenciais para Idosos e Deficientes (CPC93311) 

Serviços de Centros de Dia para Deficientes (CPC93321) 

Serviços Sociais Prestados por outro meio que não 

Instituições Residenciais (CPC93323) 

Serviços de Reabilitação para Deficientes 

Compromissos 

Específicos 

1. É permitido aos prestadores de serviços de Macau operar 

no Interior da China instituições para idosos, sob a forma de 

entidades privadas, sem natureza empresarial, inteiramente 

detidas pelos próprios, para prestar cuidados a idosos. 

2. É permitido aos prestadores de serviços de Macau operar 

no Interior da China instituições de beneficência para 

deficientes, sob a forma de entidades privadas, sem natureza 

empresarial, inteiramente detidas pelos próprios. 

 

 


